
 
 
 
 
 
 

CLAUDIO JOSÉ DE ARAÚJO MESQUISTA 
Assessor(a) Administrativo 

 

Marataízes, 20 de julho de 2020.

DE: Procuradoria
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 348/2020
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 21/2020

Autoria:

CARLOS ERLEI SANTANA

Ementa: Dispõe sobre denominação de Avenida e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Favorável

Descrição: Encaminho em anexo, parecer jurídico para apreciação das Comissões.

Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
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